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Aos dez dias do mês de julho de dois mil e seis, às dezoito horas e trinta minutos, reuniram-se para 4 

Assembléia Extraordinária conjunta entre o CMAS e o CMDCA, na Travessa Leonardo Truda, nº 5 

40, 7º andar, sob coordenação das Presidentes Maria Lopes Rodrigues, CMAS, e Luciane Escouto, 6 

CMDCA, na presença dos CONSELHEIROS DA SOCIEDADE CIVIL CMAS: Oswaldo 7 

Dalpiaz – Casa do Pequeno Operário; Arnaldo Batista Santos dos Santos – Instituto São 8 

Benedito; Denise Araci Leonhardt – Associação Cristã Feminina; Maria Bernadette M. de 9 

Medeiros – CRESS; Rutti Damorin – UAMPA; Iara de Fátima B. da Rosa e Miriam Dabdab D. 10 

Kolinger – CORAS Centro; Maria de Lurdes dos Santos – CORAS Centro-Sul; Lourdes Maria 11 

Pretto – CORAS Cristal; Irilde B. da Silva – CORAS Extremo-Sul; Heloísa Helena Leão Vinõlo 12 

– CORAS Glória; Frei José Bernardi e Lurdes Vargas de Souza – CORAS 13 

Ilhas/Humaitá/Navegantes; Nelcy Gomes da Silva – CORAS Leste; Priscila Bargmann – 14 

CORAS Nordeste;– CORAS Noroeste; Maria Lopes Rodrigues e Elvira Centena da Silva – 15 

CORAS Norte. CONSELHEIROS DO GOVERNO CMAS: Carmem Lopes – Câmara 16 

Municipal; Márcia L. Soares – DMAE; Cristiano A. Pinto – DEMHAB; Cléia Teresinha da S. 17 

Lucas – DMLU; Simone Rocha da Rocha – FASC; Sandra Mara Nunes e Claudia Ilha de Lima – 18 

FASC; Eloísa Helena C. Strehlau – SMC; Maria Valéria C. Simões – SMDHSU; Maria do Carmo 19 

de Souza – SMED; Carlos Simões Filho – SMGL; Carmen Lúcia S. Garcia – SMIC; Miriam 20 

Cardon Prikladnik – SMS; Mercedes Helena Vicentini – STCAS. FALTAS JUSTIFICADAS 21 

CMAS: Maria Belquiz M. dos Santos – CORAS Centro-Sul; Marilú F. Ribeiro – CORAS 22 

Partenon. AUSENTES/SOCIEDADE CIVIL CMAS: Nerina Aguiar Camargo e Graziela C. 23 

Emmert – ACOMPAR; Pe. Altecir Santolin e Edson Luís Zanella – Instituto Pobres Servos da 24 

Divina Providência; Sílvia Tejadas – CRESS; Viviane B. Rodrigues – UAMPA; Juçara R. 25 

Joaquim e Marlene Suzana Hack – CORAS Cruzeiro; Melissa Bargmann e Daniela N. Pirovano – 26 

CORAS Eixo Baltazar; Pedro Cilon Custódio e Zailde F. da Silva – CORAS Lomba do Pinheiro; 27 

Bargmann – CORAS Nordeste; Kátia Susana S. de Araújo e Ivandro Coimbra da Silva – CORAS 28 

Noroeste; Marilú F. Ribeiro e Carolina A. da Silva – CORAS Partenon; Nídia Maria de 29 

Albuquerque e Glademira M. C. Barbosa – CORAS Restinga; Gleci Godoy Alvarenga (provisória) 30 

– CORAS Sul. AUSENTES/GOVERNO CMAS: Vilma Maria O. da Silva e Joana Olívia 31 

Fernandes – SMA; Ana Eleonora S. Assis – SME; Marinês Sanhudo – SMED; Isabel Maria 32 

Walenciok e Elenice de Fátima de Mello Stanzinski – SMF; Patrick de Oliveira Teixeira e Adriana 33 

Furtado – SMGL; Carmem Lúcia K. da Silveira – SMS; Lucia Cristina Delgado Capitão e Vera 34 

Lúcia K. da Silveira– STCAS; Carla Nunes Santos e Maria do Carmo Fay – STCAS; Governo 35 

Federal: Sem representação de Conselheiros. CONSELHEIRO(A)S CMDCA: Luciane Escouto – 36 

USBEE; Gilberto Von Hügel Lisboa – FASC; Roque F. Marques – SMJ; Rita Lopes - SMGL; 37 

Marco Aurélio d. F. L. Abreu – Assessor Jurídico; Maria da Conceição Colato – ALAN; Alda 38 

Menine – CEDECA – IARGS; José Ricardo Caporal – ACM; Luis Fontoura – SMDHSU; Joice 39 

Gonçalves – SMED; Joice G. D. da S. Cien – CPCA; Leu S. Mates – ACCA; Berenice Maria 40 

Kruel M. do Canto – SMS. Pauta Única: – Projeto Abrigagem na Modalidade Casa Lar. Aos 41 

dez dias do mês de julho de 2006, reuniram-se em Assembléia no Auditório do 7º andar, o encontro 42 

é conjunto entre CMDCA e CMAS. Abertura às 18h30 pelas duas Presidentes, Luciane (CMDCA) 43 

E Maria (CMAS). Na fala das presidentes a ênfase foi dada de forma integrada e articulada. Numa 44 

construção conjunta. Num projeto único para a cidade. O Projeto Abrigagem na Modalidade Casa 45 

Lar foi apresentado pela representante da FASC, Sandra, e posteriormente a Conselheira Bernadette, 46 

Coordenadora da Comissão de Políticas, apresentou a ata e parecer da comissão. Sandra relata que o 47 

projeto que será apresentado foi discutido e construído pelas Comissões de Políticas e Executivas 48 
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dos dois Conselhos com representantes da FASC. A discussão aconteceu e os esclarecimentos 49 

foram encaminhados. Sandra passou a leitura pausada do texto final, pois algumas cópias foram 50 

distribuídas aos presentes para acompanharem. O quorum dos dois Conselhos foi registrado na lista 51 

de presença em separado. Esta reunião é Extraordinária e o número de presentes foi o necessário 52 

para a votação do referido Programa. A Presidente do CMDCA auxiliou na leitura da ata. A 53 

Conselheira Bernadette (CMAS), que é redatora das duas comissões de políticas dos Conselhos, 54 

passou a apresentar o parecer e avaliação das comissões com os ajustes propostos para que a FASC 55 

efetivasse as correções. O parecer lido será anexado à presente ata. Bernadette sintetizou cada 56 

reunião, o histórico de cada encontro com a culminância e apresentação da ata das reuniões da 57 

comissão com as devidas correções. Questionamentos após a apresentação da leitura com 58 

esclarecimentos. Formação da Comissão: CMDCA – Alice e Alda, CMAS – Maria do Carmo e Iara 59 

da Rosa. A palavra foi dada para Sandra (FASC/CMAS) que enfatizou a importância e qualidade do 60 

Projeto que se enriqueceu com o encaminhamento. Teto até 20h. Um minuto para cada pergunta. 61 

Intervenções: Irilde (CMAS): Questiona todo processo que de repente é bom ou não? Será que é 62 

bem distribuído e bem aproveitado? Carlos Fernando (CMAS/CMDCA): Página 5. Poderia ser 63 

bancado pela captação de recursos. Poderia ser acrescentado. Equipe técnica especializada. Pensar 64 

efetivação de um técnico para cada Casa Lar. Sandra (CMAS): Não pode. Frei José (CMAS): 65 

Quem fará a investigação? Sandra (CMAS): Equipe Técnica do abrigo de origem. Frei José 66 

(CMAS): Qual é o significado de curto, médio e longo prazo? Sandra (CMAS): Curto prazo – 1 67 

mês, médio prazo – 6 meses. Não temos essa medida. Vai depender da história de cada criança e a 68 

situação que a família se encontra. Por isso a assessoria técnica é importante atuar junto aos 69 

Conselhos Tutelares. Frei José (CMAS): Ausência de critério confunde. Sugestão da plenária: 70 

Retirada dos termos curto, médio e longo prazo, deixa os critérios técnicos. Frei José (CMAS): 71 

Técnico – supervisão. Quando se fizer necessário poderão fazer contato? Quando será necessário? 72 

Sandra (CMAS): A tentativa é prever. Frei José (CMAS): Questiona os procedimentos. Sandra 73 

(CMAS): A supervisora não vai fazer entrevista com adolescente, pois isso influenciaria a todos os 74 

envolvidos. Por isso a supervisora irá falar com o adolescente quando se fizer necessário, por 75 

exemplo, quando houver conflito ou que algo esteja prejudicando as partes. Frei José (CMAS): 76 

Acha frágil os critérios de avaliação do projeto. Maria (CMAS): Por isso foi solicitado o prazo de 77 

um ano para uma avaliação mais profunda. Sandra (CMAS): A proposta é avaliar em dezembro de 78 

2006, de forma qualitativa. Pesquisa externa demanda recursos orçamentários e a FASC não tem 79 

previsão para 2006. Alda (CMDCA): Questões: 1- Singularização das expressões criança e 80 

adolescente; 2 - Substituição da palavra “meta”; 3- A FASC proporcionará o acompanhamento do 81 

processo jurídico. Advogado especialista que seja Defensor. Sandra (CMAS): Terminologia 82 

“meta” está na norma da ABNT. Criança e adolescente plural e singular é situação de redação. 83 

Advogados da FASC com formação na Área da criança e adolescente. Assessoria Jurídica da FASC 84 

para o funcionamento da Casa Lar. Caporal (CMAS): Intra, equipe que fará o acompanhamento. 85 

Sandra (CMAS): Não perder de vista a organização familiar. Acompanhamento da equipe, Não 86 

será esgotada a tentativa de inserção familiar. Caporal (CMAS): Importante na avaliação constar o 87 

número de desabrigamento. Valéria (CMAS): Questiona a redação da Mãe Social, como processo 88 

transitório, provisório de avaliação até o final do ano. Centralizado num núcleo familiar. Como será 89 

trabalhada a maternagem? Núcleos, centros de terapia de família. Sandra (CMAS): A FASC tem 8 90 

Casas Lares constituídas, a proposta será a avaliação de todo processo, inclusive como as oito casas 91 

já implantadas. Avaliação anual de todas Casas Lares. Valéria (CMAS): Como será o trabalho da 92 

mãe com as crianças? Sandra (CMAS): Haverá um processo de seleção, responsabilidade com o 93 

processo, capacitação das mães sociais, acompanhamento e avaliação. Acompanhamento técnico - 94 

estão na legislação os itens que citam quando deverá haver a ligação familiar. Em relação ao horário 95 

de assessoramento jurídico. Se houver necessidade de ampliar a entidade deverá ter seu advogado, 96 

pois os horários já estão estabelecidos pela lei trabalhista. As Casas Lares não estão em processo de 97 
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avaliação. A avaliação será feita com todas as Casas Lares. Mercedes (CMAS): Quando se refere a 98 

abrigo, se refere a abrigos municipais ou particulares (conveniados). Os abrigos da FASC irão 99 

fechar? Sandra (CMAS): Os abrigos não irão fechar. A FASC apresentará o reordenamento dos 100 

abrigos. Mercedes (CMAS): Acompanhamento técnico está previsto? Entende a importância de 101 

acontecer. Página 10 – Sugiro nesse item uma redação mais clara, pois determina objetivamente 102 

quem irá fazer a supervisão (CRE e a equipe técnica). Quem fará o contato (3ª linha – folha 10). Se 103 

for necessário tem que ver. Sandra (CMAS): supervisão – equipe técnica; poderão ser – serão 104 

(substituição). Equipe técnica da Coordenação da Rede Especializada. A CRE fará a Supervisão e a 105 

avaliação. Maria (CMAS): Encerradas as inscrições, o que foi colocado foi o possível para atender 106 

as necessidades que estão em pauta. Podemos colocar em votação? A necessidade de trabalharmos 107 

com os pés no chão. Quem concorda com a aprovação do Programa com as sugestões sugeridas pela 108 

plenária. Abstenção nenhuma. Contrários nenhum. Aprovado por unanimidade. A assembléia 109 

aclamou o resultado e considerou a missão cumprida.  110 


